
ESTÀDO DE SERGIPE
MT'NICÍPIO DE DIVINÀ PÀSTOB.A

SECRETÀRIÀ MT'NICIPÀI DE SÀÚDE

CONTRJATAçAO TEMPORARIA

OBüETO: GÀRiANTIR O

SUS NÀ SECRETÀRIÀ DE
E"UNCTONÀMENTO DAS PRÁTICÀS INTEGR,ATIVÀS DO

saúos oe DrvrNÀ PÀsroRa

DATA: 15 de janeiro de 2025 a 31 de dezenbro de 2025

BASE LEGAL: Art. 37, inciso Ix, da Constituição Federal de 1988,
Lei Municipal n. o 21-4/2O2L.

CONTRATADO (A) : VICIENTE ALVES ÀRCIERE NETO

CONTRATO: N"15/2025

VALOR MENSAL: R§ 2.500,00( dois -i7 e quiaheaXos reais )

VALOR GLOBAL: AS 28.976,66 (Viate e oito -;7, D.or;,eceaXos e
dezesseis reais e .ses.sêrata e seie cenXawos ) .

JORNADA: 08 (oito) Íl.or,as ,ti árias / 40 (viate) },oras soz'anaie.

PraÇa da Bandeira,l5f Centro Divina Pastora/SE CEP: 49.650-000
cNP,r: 11 .544.537 /OOOL-39



Pelo presente instrumento particufar de contrato de trabalho por
tempo determinado e na melhor forma de direito, reuniram-se de
um lado a secretaria Municipal de Saúde, pessoa jurídica de di-
reito púb1ico, gNP,r: 13.108.733/000!-96, neste ato representada
por seu titular a Secretária Municlpal Edivaliane Maciel Chagas,
brasileira, casada, portadora do CPF sob o n." 018.613.755-90,
domicifiada na Rua Quarenta e três , 47- Casa Bairro Eduardo Go-
mes CEP 620.86A.4060, doravante denominado CONTRÀTAIITE, e do
outro f ado, VICENTE ÀI.S âRCIERE NETO, brasileiro, maior e ca-
paz, ASSSITEN?E ADIiIÍNZSTR;ATIVO, residente e domiciliado no Con-
junto, Valdomiro Santos, Rua B, 24, Bairro: Centro, Siri-
ri/SE, Data de Nascimento : 03.L2.L915 portador de RG tl. o

L25.256-l SSP/SE e CPF 695.0L8.665-12, doravante denominado sim-
pfesmente de coNTRÀTÀDo(À), têm justo e acordado a contrataÇão
do serviço previsto na cláusufa primeira deste te.rmo, em confor-
midade com o Art. 31 , inciso IX, da ConstituiÇão Eederal de
1988, em harmonia com a Lei Municipal n." 214/2021, objetivando
suprlr necessidade de excepcionaf interesse público para realj--

rofissionais como ASSISTENTE ADMI-
NISTRAfiVO, considerando as cfáusulas abaixo:

clÁusuLÀ PRIMEIa,A - Do oB.,ETO

zaÇão de serv.iços técnicos p

O CONTRjATADO se obriga a

ASSTSTENTjg A.ÚíTNÍSTHATTVO,,
prestar serviços profis sionais
lotado na Secretarla Municipal

de
de

Saúde.

CI,AUST'LÀ SEGIJNDA - DA JORNADÀ

O CONTR.ATàDO desenvolverá suas atividades com jornada de I
(oito) horas diárias e 40 (vinte) horas mensais, das 7 às 15h,
na sede do município ou outro IocaI, conforme necessidade.

PraÇa da Bandeira,157 Centro D.ivina Pastora/SE CEP: 49.650-000
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ESTÀDO DE SERGIPE
MI,NICÍPIO DE DIVINÀ PASTOR,A

SECRETARIÀ MT'NTCIPÀT DE SAÚDE

TERMO DE CONTRÀTO INDIVTDUAL DE

TRABAI,HO POR TEMPO DETERMINADO PARÂ

ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE

EXCEPC]ONAL INTERESSE PÚBLICO _ ART.
2o INCS. V e VIII DA LEI 214/2A21 -
QUE ENTRE SI CELEBRAM a SECRETARIÀ
MUNICTPÀL DE SÀÚDE ê VICENTE ÀIVES
àRCIERE NETO



ESTÀDO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE DIVINÀ PÀSTOR]A

SECRETÀRIÀ MT'NICIPàI, DE SAÚDE

Parágrafo Prineiro. Em caso de não cumprimento da carga horária
total-, pode a CONTR ATÀIITE descontar o valor correspondente às
horas não trabalhadas, exceto quando da apresentaÇão de
j ustlficativa plausível,

Parágrafo Segrundo. As horas que uftrapassem a carga normaf
definida ou atividades extras serão remuneradas
proporc.i onaf ment e, acrescidas de 50% em .re1aÇão a hora normal-,
nos moldes do inc. XVI do art. 7" da Constituição Eederal.

CLÀUSI,I,À TERCEIRJà - DO PR;LZO

O presente contrato vigorará pefo prazo de 11(onze) 1? dias
contar da data da assinatura deste contrato, podendo
prorrogado caso persistam os motivos que deram origem
contrataÇão inicial, na forma Art. 31 , inciso IX,
ConstituiÇão Eederal de 1988, em consonância com art. 2" da
214 / 2A2t .

ta
ser

da
lei

Parágrafo Priueiro. Nos têrmos do art. 2a do decrêto n. o

A4l /2079 e com ô termo de ajustamento de conduta (TAC) Processo
no201981400025, as partes acordam que o presente contrato será
imediatamentê rescindido, independente do pllazo de vigência
fixado na presente cfáusufa e de notificaÇão, caso venha a ser
realizado e concfuído o concrrrso Púb1ico com vagas para as
mesmas funçÕes, desde que haja a convocaÇào e a nomeaÇão dos
aprovados. Da mesma forma, acordam que, incidindo a presente
cJ-áusula, o (a) contratado (a) não possui qualquer direito à
indenização referente ao prazo remanescente para conclusão do
pacto, não podendo promover qualquer reclamação em juízo ou fora
dele.

Parágrafo Sêgrrrdo. O contrato poderá ser rescindido a qualquer
tempo, sem direito à indenlzação, desde que justificado pelo
interesse púb1ico ou ausência de necessidade administrativa,
resguardadas parcelas remuneratórias correspondentes aos
serviços já efetivamente prestado.

CIÁUSUJ,À QUÀRTA - DA LEGIST,ÀÇÂO

O presente contrato reger-se-á pelas normas legais
constitucionais e subsid.iariamente pelo Eslatuto dos Servidores
Púbficos Municipais, observando-se todas as normas refativas a

esta moda.lidade de contrataÇão, em conformidade com Art. 3'l ,
inciso IX, da Constituição Eederal de l-988.

PraÇa da Bandeira,157 Centro - Dlvina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNP.r: 11 . 54á . 53?/0001-39



c!Àusur.A QUrNTA - DO PREÇO E E.ORMA DE PÀGÀMENTO

A CONTRATANTE pagârá ÀO(À) CONTR;LTÀDO(A), em remuneraÇão aos
serviÇos contratados a importância de R9 2.50O,00( dois mí7 e
qui:ebentos z.eaj-s ) por mês, a titulo de safário, perfazendo o

vafor global do contrato em RÉ 28.976,66 (Viate e oito r.i7,
a.ovecentos e dezesseis teais e ge§senta ê gêis cê,atavos ).

§1". Excepcional-mente poderá ser acrescj-da de 20t a remuneraÇão
das horas trabalhadas em regime noturno, compreendido aquele
préstimo desenvolvj-do entre 22h de um dia até 05h do outro,
considerada a redução de jornada.

§2". Será acrescida de adicional de insalubridade, em

percentuais de LOE, 20ã ou 40t, conforme o grau de exposiçáo,
quando a atividade desenvolvida estiver listada naquelas
previstas na Norma Regulamentar n" L5 do Ministério do Trabal-ho
e Emprego.

§3". Os valores ora contratados
a remuneraÇão for vinculada ao
a.l-teraÇão.

não serão reajustados, salvo se
safário minimo e o mesmo sofrer

cIÁUsuI.A SEXTA - DA DOTÀÇÃO ORÇÀIT{ENTÁRIÀ

A despesa prevista na C1áusula Quinta deste pacto correrá por
cÕnta da seguinte dotaÇão orÇamentária, constantê do orÇamento
para o exercício financeiro de 2025.

I'NIDÀDE oRçÀ!{ENTÁRrÀ

ÀÇÃo

ELEMENTO DE DESPESÀ:

FONTE DE RECURSO:

03001 - Fundo MuniciPa1 de Saúde

201-6 - ManutenÇao das aÇoes voJ-tada
atenÇão primaria

31900400 - ContrataÇão Por Tempo
Dete rmi nado

15001002 - RP - Identificação das
despesas com aÇões e serviços públicos de
s aúde

16000000
de Recurso

Transferências Eundo a Eundo
do SUS provenientes do Governo

PraÇa da Bandelra,157 Centro - Divina Pastora/SE CEP: 49.650-000
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ESTÀDO DE SERGIPE
MT'NICÍPIO DE DIVINÀ PÀSTOR]À

SECRETÀRIÀ MUNICI PÀT DE SÀÚDE



ESTÀDO DE SERGIPE
MT'NICÍPIO DE DIVINA PASTORÀ

SECRETARIÀ MT'NTCIPÀL DE SÀÍ'DE

Eederaf - Bloco de ManutenÇão das Ações
de Serviços Públicos de Saúde

CLT{USU!À sÉTIr.ÍA - DAs RESPoNSÀBTTIDÀDES DÀs PARTES

a) Seguir rigorosamente as
Municipal de Saúde atender
vincul-ado;

determinações da
às normas do Proj eto

Secretaria
a que está

b) Rea 1i zar
exe cut ando

SUAS atribuições com
SUAS

profis sionalismo,
especificado no

ética e
con fo rme

Decreto Municipal
atribuições

n." 150 / 2013;

c) Manter o CONTB,ATÀIiITE fivre de quaisquer reivindicações,
demandas, queixas e representaÇões de qua.Iquer natureza,
decorrente de sua acão;

d) Manter, durante toda a execuÇão do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por efe assumidas, todas
as condiÇôes de habifitação e qualificação inerentes à sua
profissão, qual sej a,

e) Iniciar e concluir os serviços nos prazos est j-pu.l-ados.

DO CONTRJàTÀIiITE :

a) Colocar à dj-sposição do(a) CONTRÀTÀDO (A) todos os elementos
necessários ao bom desempenho dos serviços contratados;

b) Efetuar os pagamentos devidos dentro dos prazos
convenci onados ,'

c) Eiscalizar e acompanhar a CONrRiÀTÀDO (À) quanto ao andamento
dos serviços prestados.

CIÁusuI.A oITÀvA - DÀ REscIsÃo

PraÇa da Bandeira.157 Centro - Divina Pastora/SE CEP: 49.650-000
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DO (À) CONTR;à,TÀpO (À)



Poderá a PREE EITT,R]À MUNTCIPAL DE DIVINÀ PASToR]A rescindir
uniLateralmente o presente contrato:

a) se ocorrer o inadlmpl-emento da cláusufa sexta;

b) se ocorrer
municipal n

alguma das hipóteses
2L4 de 16 de março de

de rescisão previstas na l,ei
)n)1 .

c) se houver a nomeaÇão de candidatos no concurso público
previsto no Decreto o" 041 /201,9, sem que caiba gualquer tipo de

indenização para (o)a CONTRÀTADO (A) ;

d) Por interesse da administração púbIica.

Parágrafo Único. Em qualquer das hipóteses de rescisão
iniciativa Adminlstrativa, não caberá indenização
compensaÇão, mas tão somente a retribuição correspondente
serviços efetivamente prestado.

por
ou

aos

CLÀUSUI,A NONA DAS OBRIGÀÇOES PERTINENTES À LET GER]AT DE

PROTEÇÀO DE DâDOS (LGPD)

Fj-cam as PARTES obrigadas a cumprir e respeitar o disposto na
Lei n" 13-109, de 14 de agosto de 2018, Lei Gera.I de ProteÇão de
Dados (LGPD, quanto a todos os dados pessoais que tiverem acesso
em razão do presente contrato, lndependentemente de declaração
ou de aceitaÇão expressa.

crÁust[,A DÉc]]íA- vÍNcrEo

Este contrato não gerará,
trabafhista.

em hipótese alguma, qualquer víncufo

CIÁUsuÍ,A DÉCI}ÍA PRIMEIR;A - Do FoRo

Eica eleito o foro da COÀ{ÀRCÀ DE DMI{A PÀSTORA, Estado de
SERGfPE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado

PraÇa da Bandeira,157 Cenlro - Divina Pastora/SE CEP: 49.650-000
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ESTÀDO DE SERGIPE
M'NTCÍPIO DE DIVINÀ PÀSTORA

SECRETÀRIÀ MT'NICIPAT DE SÀÚDE
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ESTÀDO DE SERGIPE
MT]NICÍPIO DE DIVTNÀ PÀSTORA

SECRETARIÀ MUNICIPAT DE SAÚDE

quê seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do
presente pacto.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente
termo particufar de contrato em 02 (duas) vias de 1gual teor e
para um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo, com o
objetivo de que produzam os seus juridicos e legais efeitos.

Divine Pastola/SE, 75/OL/2O25.

Edi I Chagas
pal de S

: 695.018.655-72

Testemunha:

l) olx>*., <" . rL, 5 " 3*^lr, CPT:

Secr

Q r\DE-.
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ESTÀDO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE DIVINÀ PÀSTOR]L

SECRETÀRIÀ MUNIC I PAT, DE SÀÍJDE

EDITAI DE PUB].ICAÇÀO

O rt,NDO UIJNICIPAT DE SÀÚDE DE DIVINÀ PASTORA, ESTÀDO DE SERGIPE,

representado por sua Secretária, Sr". Edivaliane MacieJ. Chagas,
torna público quê firmou CONTRÀTO com a Senhor lXtCElfE IL\IES
àRCfEBE lÍ811O , objetivando a prestação de serviços como

massotêrapêuta , pelo periodo de 77 me,ses e 77 drías , pelo
valor mensal de R9 2.500,00( dois a;7 e qu.iabaatos zeeis),
perfazendo o valor global em .RÉ 28.976,66 (Vj,ate ê oiXo ail,
x,ovecea.tos e dezesseis reais e .'e9gêaÊa e seis centawos )o
presente Edital deverá ser afixado no locaf costumeiro, para
conhecimento dos interessados. conforme estabe.Iecido no Art. 13,
inciso XII, da ConstituíÇão Estadual.

Divina Pastora/SE, 15 de.TÀIiIEIRO dê 2025.

Edi J-anê e1 chagas
de SaúdeSecretária Municipal
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